
Réu pode cumprir pena em casa se sistema prisional não garante
dignidade

O condenado ao regime aberto somente irá para o sistema prisional se ele atender rigorosamente os
requisitos da Lei de Execuções Penais (LEP). Caso contrário, o Judiciário pode determinar o
cumprimento da pena em regime domiciliar para garantir os direitos fundamentais. Com este 
entendimento, a 6ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul manteve a prisão
domiciliar de um réu, diante da precariedade do sistema carcerário. O acórdão é do dia 22 de setembro.

O caso é originário da Comarca de Porto Alegre. O Ministério Público interpôs Agravo de Execução
Criminal contra a Vara de Execuções Criminais (VEC) de Porto Alegre, que concedeu o benefício da
prisão domiciliar a um apenado. O juiz Alexandre de Souza Costa Pacheco tomou a decisão em função
da precária situação do sistema carcerário. O juiz reconheceu o excesso de execução individual, pois, na
sua percepção, as Casas do Albergado não cumprem a LEP e ainda incentivam a criminalidade.

‘‘Entendo que a solução emergencial que mais se ajusta ao caso concreto e à realidade do precário
sistema prisional do Estado, de modo a respeitar o direito do apenado e também o das demais pessoas,
que pugnam por segurança, é a de permitir que os apenados em regime aberto venham a cumprir pena
nas condições de prisão domiciliar. Outrossim, ressalto que o Código Penal permite que seja cumprida a
pena do regime aberto em estabelecimento ‘adequado’, ao invés de Casa de Albergado, estando
autorizado o magistrado, pelo artigo 115 da LEP, a estabelecer condições especiais para a concessão de
regime aberto, sem prejuízo daquelas obrigatórias elencadas em seus incisos’’, afirmou o juiz.

Ele também considerou que o mero encaminhamento do apenado para o sistema prisional configuraria
verdadeiro excesso de execução individual, conforme artigo 185 da LEP. E isso afronta os princípios da
individualização da pena, da dignidade da pessoa, da humanidade e da vedação ao cumprimento de
penas cruéis.

O MP recorreu. Alegou que a concessão da prisão domiciliar contraria o artigo 117 da LEP, pois
restringiu-se a considerações sobre o sistema prisional, sem análise dos autos do processo de execução e
da situação individual do apenado. Argumentou que a situação dos presídios é questão a ser resolvida
pela administração. Alertou, finalmente, que a decisão recorrida termina com as penas restritivas de
direito, quando fixada a privativa de liberdade em regime aberto, pois torna-se mais vantajoso ao
condenado descumprir a pena restritiva e ser recolhido em prisão domiciliar.

O relator do Agravo na 6ª Câmara Criminal, desembargador Ícaro Carvalho de Bem Osório, entendeu
que a sentença estava correta. Para ele, o sistema carcerário brasileiro não atingiu seus objetivos
pedagógicos, sendo visíveis as precariedades dos estabelecimentos prisionais, que geram condições
subumanas para os detentos, devido à superlotação e a inércia daqueles órgãos que deveriam sanar tal
problema.

‘‘Não se trata de violar a coisa julgada, desrespeitar o disposto em lei federal ou de promover a
insegurança, de vez que o fato gerador é a inobservância, pelo Poder Executivo, de direitos fundamentais
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dos segregados que estão aos seus cuidados — sobretudo a dignidade da pessoa humana —, o que faz
ser imperativo ao Poder Judiciário, forte no sistema de freios e contrapesos — que a Constituição adota,
porque democrático e de direito o Estado — atuar de modo a corrigir-lhes as faltas, com vistas ao
equilíbrio e ao alcance dos fins sociais a que referido sistema almeja, adotando as medidas necessárias à
restauração dos direitos violados’’, concluiu o relator.

O voto que negou seguimento ao Agravo — confirmando a sentença — foi seguido pelos
desembargadores Aymoré Roque Pottes de Mello e Cláudio Baldino Maciel.

Clique aqui para ler o acórdão.
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